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Em conformidade com as competências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/97, pelo presente, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, 
NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS, acima relacionados, que estes foram autuados nas datas especificadas, tendo os referidos Autos de Infração de Trânsito sido julgados 
subsistentes. NO PRAZO DE 45 DIAS, CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, PODERÃO INTERPOR, POR ESCRITO, RECURSO ADMINISTRATIVO, SEM A NECESSIDADE DE 
PAGAMENTO DA INFRAÇÃO, CONFORME OS ARTIGOS 282, §4; 285; 286 E 287 DA LEI FEDERAL Nº 9.503/97. 
A INFRAÇÃO PODERÁ SER PAGA EM QUALQUER AGÊNCIA DO BANCO DO ESTADO DO PARÁ — BANPARÁ — E, OBSERVADA A DATA DE VENCIMENTO, COM 20% DE DESCONTO 
(ARTIGO 284 DA LEI FEDERAL Nº 9.503/97). O recurso por ventura interposto, poderá ser entregue no endereço discriminado acima ou remetido, através de correspondência, de 
preferência mediante aviso de recebimento ou pela página https://www.ananindeua.pa.gov.br/semutran > serviços > câmara de Multa > solicitação de defesa de Penalidade. 
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PORTARIA GP N° 0137 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos 
Artigos 100, 103 e 104 da Lei Complementar nº. 2.586/12, ainda, e considerando 
o disposto no artigo 150-A, da Lei nº 2.177 de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS a servidora NICOLE BITTENCOURT DOS SANTOS 
HAGE, matrícula nº 364193-7/1, do cargo DAS-08, vínculo COMISSIONADO, deste 
Instituto de Previdência, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, a serem 
gozadas no período de 01/03/2024 a 30/03/2024. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Presidente do IPMA 

 
PORTARIA GP N° 0138 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos 
Artigos 100, 103 e 104 da Lei Complementar nº. 2.586/12, ainda, e considerando  
o disposto no artigo 150-A, da Lei nº 2.177 de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS a servidora NAZARE TAINARA PANTOJA DA 
SILVA, matrícula nº 364105-8/1, do cargo DAS-08, vínculo COMISSIONADO, deste 
Instituto de Previdência, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, a serem 
gozadas no período de 01/03/2024 a 30/03/2024. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Presidente do IPMA 
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